
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER

TERMO DE REFERÊNCIA

1. IDENTIFICAÇÃO
Unidade Orçamentária: 11022 - Junta Comercial do Estado de Rondônia

Departamento: Departamento Administrativo e Financeiro - DAF/JUCER

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A Junta Comercial do Estado de Rondônia/JUCER, Autarquia subordinada tecnicamente ao Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI

e administrativamente ao Governo do Estado de Rondônia presta serviço de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, que na prática significa:
Receber, processar e armazenar todos os atos praticados pelas empresas instaladas ou que porventura desejam desenvolver atividades no Estado de Rondônia, tais
como abertura de empresas, alterações e extinções, dentre outros.

Além da Sede da JUCER em Porto Velho, ela desenvolve suas atividades também nos municípios de: Ariquemes, Cacoal, Cerejeiras, Jaru, Ji Paraná,
Rolim de Moura, Guajará-Mirim, Buritis e Vilhena, totalizando 10 (dez) unidades, necessitando, assim, dos serviços telefônicos de telefonia móvel.

Considerando a necessidade desta Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER em manter os canais de comunicação móvel de forma ininterrupta
entre os seus membros, servidores e público externo, visto que o campo de atuação desta Autarquia abrange todo o Estado de Rondônia através de Termos de
Cooperação em todos os Municípios, contando ainda com Unidades Descentralizadas denominadas Escritórios Regionais nos Municípios de Ariquemes, Buritis,
Cacoal, Ji-Paraná, Rolim de Moura, Jaru, Guajará-Mirim e Vilhena;

Considerando a realização dos procedimentos que estão sendo realizados com a finalidade de adquirir aparelhos celulares para fins institucionais desta
Autarquia conforme informações constante no processo administrativo n° 0018.068321/2022-36;

Considerando que a JUCER mantém o Contrato JUCER x Telôfonica Brasil (27293489), cujo objeto é a prestação de serviços de telefonia móvel,
contudo não vem atendendo a real demanda desta Autarquia, pois fora contratado apenas 15 linhas móveis, conforme processo administrativo nº 0018.552414/2021-
63;

Foi solicitado, por meio do Memorando nº 46/2022/JUCER-DAF (0031682209),  autorização para adoção de providências quanto à contratação de
empresa especializada em prestação de serviço de telefonia móvel no quantitativo de 28 (vinte e oito) linhas com serviço mínimo de: assinatura básica mensal para
realizar ligações da mesma operadora e de outras operadoras, pacote de dados, adicional de deslocamento, caixa postal, mensagem de texto e, devidamente autorizado
pelo Despacho JUCER-GAB (0031734662).

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29726692&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=77d09cbd44cbf4b651f68dcc21969e3e0f66b10fbf3280fd5d6ee8007d2b2e62
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=27294804&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=013579f9ffdc8ec07e90c01695ae34aafdad0cb87cd5475f3f46095d61d37ac0
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=24740600&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=4bc1a5ed05c94121ec7c7a7c1b47f2f173a831ea0758f71c74f9a695f0f7e743
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31986000&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=19381dd8d07703ac4253c0ecb33264a2f5599419d7651905c2d8a7f59358707e
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32041974&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=f03b0b4d5b4a9552a103b077de96605c0de32d5906b8e06753de3f5c81a4fea3


Ressaltamos que, o objeto do presente pedido se justifica pela imprescindibilidade da realização das atividades fins e meios desta Autarquia por meio da
utilização de sistemas interligados que consequentemente resulta na eficiência da prestação de serviço.

A contratação do objeto deste Termo de Referência será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, pelo
critério de Menor Preço, notadamente à Lei Complementar nº 123/06, atualizada pela Lei Complementar nº 147/14, do Decreto Estadual nº 21.675/17, da Lei n.º
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), aplicando-se, subsidiariamente à Lei n.º 14.133/21.

3. DO OBJETO E OBJETIVO
3.1. Do Objeto

1.1. O objeto desta licitação destina-se à contratação de empresa especializada em prestação de serviço de telefonia móvel no quantitativo de 28 (vinte e
oito) linhas com serviço mínimo de: assinatura básica mensal para realizar ligações da mesma operadora e de outras operadoras, pacote de dados, adicional de
deslocamento, caixa postal, mensagem de texto, para atender esta JUCER, conforme especificações e quantidades estabelecidas no subitem 3.1.2 deste Termo de
Referência.

 

3.1.1. Do Objetivo
Atender à Sede da JUCER, bem como os Escritórios Regionais localizados nos municípios de Ariquemes, Cacoal, Cerejeiras, Jaru, Ji Paraná, Rolim de

Moura, Guajará-Mirim, Buritis e Vilhena.

 

3.1.2. Das Especificações Técnicas/Quantidades do Objeto

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD

01

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Telefonia
Móvel Pessoal – STMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou
móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado
de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados
via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, contendo plano
de franquia de dados de no mínimo 20GB, tipo plano corporativo Pós-Pago por
um período de 12 meses.

serv 28

 

3.1.3. A empresa contratada não terá direito a quaisquer benefícios, pagamentos, subsídios, compensações, além daqueles aqui expressamente estabelecidos.

3.2. Da Garantia dos Serviços
Quanto à garantia dos serviços ofertados estes deverão atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais

legislações pertinentes.

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado para a contratação é de R$ 20.818,56 (vinte mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos), conforme informado no

Documento de Oficialização de Demanda 3/JUCER-DAF (0033419670) e Quadro Comparativo (0031908319), onde o valor médio foi alcançado com base em

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33841223&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=4416f91b1a5e13ba89b2449d6573ffaa850890460533870dbad811b6d8500dec
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=32227348&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=cb05008c59cf83764c14893df55912528d2aaeb0411d5df43d08a6c98dfc3cde


pesquisas de mercado através de sites, orçamentos recebidos de empresas especializadas, mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por
órgãos públicos.

5. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO
5.1. Do Interesse Público na Despesa

O serviço de Telefonia Móvel Pessoal – STMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil,
incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com
tecnologia digital, contendo plano de franquia de dados de no mínimo 20GB, tipo plano corporativo Pós-Pago é destinado ao uso público em geral e prestado nos
regimes público e privado nos termos da Lei n.º 9.472, de 16/07/97 e ao disposto no Plano Geral de Outorgas – PGO, aprovado pelo Decreto Federal nº 6.654, de
20/11/2008 (revogou o Decreto n.º 2.534, de 02/04/98) e por outros regulamentos específicos e normas aplicáveis ao serviço, tais como, Resolução/Anatel Resolução
405, de 5 de maio de 2005 (Aprova Alterações no Plano Geral de Autorizações do Serviço Móvel Especializado - SME), Resolução/Anatel nº Resolução 477, de 7 de
agosto de 2007 (Aprova o Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP), Resolução/Anatel nº 632/2014, (Regulamenta os Direitos do Consumidor de Serviços de
Telecomunicações), pelos contratos ou termos de concessão, permissão ou autorização celebrados entre as prestadoras do serviço e a ANATEL, demais normas
regulamentares aplicáveis expedidas pela ANATEL e Sempre que for publicada Resolução, Norma ou Instrução Normativa, que prevaleça sobre as citadas, será esta a
utilizada como referência.

A presente contratação visa estabelecer as condições necessárias para contratação de empresa especializada na prestação do serviço de Telefonia Móvel
Pessoal – STMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de
gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, contendo plano de
franquia de dados de no mínimo 20GB, tipo plano corporativo Pós-Pago para atender esta JUCER, conforme especificações e quantidades estabelecidas no subitem
3.1.2 deste Termo de Referência.

A execução dos serviços em tela atenderá às necessidades essenciais para a execução das atividades administrativas e institucionais, uma vez que o
compartilhamento de informações é fundamental para o desempenho dessas atividades.

Outrossim vale destacar também a questão da continuidade e eficiência do serviço ora mencionado, atendendo ao princípio da eficácia no serviço
público, corroborando com a qualidade das atividades fins desta Instituição, já que não podemos ter os serviços de comunicação interrompidos, situação que
prejudicaria sobremaneira as atividades desenvolvidas.

Tais serviços são importantes para o estabelecimento de comunicação ágil e segura com toda a rede telefônica sendo de fundamental importância para a
realização das missões constitucionais atribuídas a esta Instituição.

Dessa forma a contratação do objeto em tela visa atender ao Memorando nº 46/2022/JUCER-DAF (0031682209) referente à contratação de  serviço de
telefonia móvel, a fim de atender as necessidades da Junta Comercial do Estado de Rondônia.

Diante dos fatos, torna-se necessária a contratação do objeto, que irá proporcionar uma melhora no ambiente de trabalho, suprindo as necessidade não
somente dos servidores, como também, de todos os cidadãos que necessitam dos seus serviços.

6. DO QUANTITATIVO
O quantitativo do objeto de contratação deverá ser de 28 serviços de Telefonia Móvel Pessoal – STMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone

(fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e
dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, contendo plano de franquia de dados de no mínimo 20GB, tipo plano corporativo Pós-Pago,
para atender essa JUCER.

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=31986000&id_procedimento_atual=31985983&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000154&infra_hash=19381dd8d07703ac4253c0ecb33264a2f5599419d7651905c2d8a7f59358707e


7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: (BASE LEGAL: LEI 14.133/21, ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 001/2017/GAB/SUPEL E
ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 002/2017/GAB/SUPEL)

Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, comprovando o
desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência,
CONTENDO NO MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS: CNPJ; ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/ENTIDADE
EMITENTE; PERÍODO DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; DESCRIÇÃO DO OBJETO

Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de
serviços ou obras, condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;

Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do montante mínimo exigido para item ou lote, com o fito de atestar que o
licitante suporta a demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;

Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou
obras, de maneira satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento convocatório dentro de determinado período, com o propósito de
evidenciar a capacidade prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

8. DA APRESENTAÇÃO E DISPENSA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (BASE LEGAL: LEI 14.133/21, ART. 4º DA
ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 001/2017/GAB/SUPEL E ORIENTAÇÃO TÉCNICA N° 002/2017/GAB/SUPEL)

Os Termos de Referência, Projetos Básicos e Editais relativos à prestação de serviços em geral e obras de engenharia, considerando o valor estimado da
contratação, devem observar o seguinte:

I – até 80.000,00 (oitenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em características;

II - de 80.000,00 (oitenta mil reais) a 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) - apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em
características e quantidade, limitados a parcela de maior relevância e valor significativo;

III – acima de 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais) – apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível em características, quantidade e
prazo, limitados a parcela de maior relevância e valor significativo.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DO BENS E SERVIÇOS COMUNS
Os itens que integram o objeto a ser contratado caracterizam-se como bens comuns, em consonância ao que dispõe o inciso XIII, art. 6º da Lei

14.133/2021, qual seja, bens “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado”.

10. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O regime de execução dos serviços deverá ser o de empreitada por preço unitário.

11. NOMENCLATURAS
Para efeito deste Termo de Referência, em se tratando de serviços de Telefonia Móvel Pessoal – STMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone

(fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e
dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, contendo plano de franquia de dados de no mínimo 20GB, tipo plano corporativo Pós-Pago,
devem ser consideradas algumas definições importantes, tais como:



ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante da Administração Pública Federal Indireta, submetida a regime autárquico
especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das Telecomunicações e Sede no Distrito Federal.

STMP - Serviço Telefonia Móvel Pessoal.

12. DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO
12.1. Do Local e Forma de Entrega

O serviço objeto de contratação deste Termo de Referência deverá ser instalado na Sede e nos Escritórios Regionais desta Junta Comercial do Estado de
Rondônia, no horário das 08h00 às 14h00, mediante agendamento, nas seguintes localidades:

Localidade Quantidade
de Aparelhos

Porto Velho 20

Escritório Regional de Guajará mirim 1

Escritório Regional de Ariquemes 1

Escritório Regional de Buritis 1

Escritório Regional de Cacoal 1

Escritório Regional de Jaru 1

Escritório Regional de Ji Paraná 1

Escritório Regional de Rolim de Moura 1

Escritório Regional de Vilhena 1

TOTAL 28

12.2. Do Prazo
A prestação dos serviços deverá ser iniciada no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço.

As comunicações oficiais referentes à contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas ao e-mail da
Adjudicatária/Contratada que constar na proposta ou documentos apresentados pela empresa.



A ciência do ato será a data de confirmação do Recebimento pela Adjudicatária/Contratada, e na ausência de confirmação do Recebimento será
considerado válida a comunicação ao término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

Os serviços contratados serão disponibilizados para uso da JUCER, conforme os locais descritos no subitem 12.1 deste Termo de Referência.

Todo e qualquer ônus decorrente da prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ela reparar ou ressarcir a
JUCER caso ocorram imprevistos na execução dos trabalhos.

Na execução dos serviços, faz-se necessário que o Contratado utilize ferramentas adequadas e mantenha em seu quadro, profissionais capacitados e em
número suficiente para o atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por qualquer motivo (férias, licenças, faltas ao serviço, etc.).

O objeto deverá ser executado conforme especificações pactuadas, observando as disposições deste Termo de Referência, da Proposta apresenta pela
empresa, da Nota de Empenho ou outro documento equivalente.

13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O objeto será recebido pela comissão de recebimento do órgão (portariada), com ateste definitivo condicionado às especificações dos serviços, dentro

do solicitado bem como a regularidade fiscal da empresa, conforme disposto no art. 140, I, da Lei 14.133/2021:

Constatado que o objeto recebido não está em conformidade com este Termo de Referência/homologado, a comissão de recebimento comunicará a
Contratada expondo as razões da recusa e notificando-a a efetuar o fornecimento do objeto homologado no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, sem qualquer ônus a
Contratante;

 

13.0.1. O Recebimento Provisório
Será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação em até 15 (quinze) dias; e

13.0.2. O Recebimento Definitivo
Será recebido definitivamente pela Comissão de recebimento, formalizada para esse fim, após a verificação da qualidade dos serviços executados e

conseqüente aceitação em até 15 (quinze) dias.

Em conformidade com o art. 140 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma
incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119
da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser reparado, corrigido ou substituído no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.

Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora
contratual.

Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes
acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o
resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art. 124, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no
art. 156 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.



14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A programação orçamentária para cobertura das despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrá por conta da dotação consignada no

Orçamento da Junta Comercial para o exercício 2022, de acordo com a Lei 5.246 de 10/01/2022, conforme segue quadro abaixo:

Órgão Responsável 11006 SEDEC
Unidade Responsável 1122 JUCER
Fonte de Recurso 00240/00640 Recurso próprio
Função 23 Administração
Subfunção 122 Administração Geral
Programa 1015 Apoio Administrativo
Projeto / Atividade / Operações Especiais 2087 Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade

Natureza da Despesa 339040-06 Serviços de Terceiros em TI - Pessoa jurídica
Serviços de Telefonia Fixa/Móvel - PCT Dados

 

15. DO PAGAMENTO
O pagamento, decorrente da prestação de serviços objeto deste Termo de Referência será efetuado de forma mensal, em 12 (doze) parcelas de

iguais valor, tendo como base o valor total do contrato.
O pagamento, decorrente dos serviços objetos deste Termo de Referência será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do

aceite definitivo dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 141,
combinado com o art. 140 da Lei n° 14.133/21.

Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente ao seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la,
com a glosa da parte que considerar indevida.

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, seja ou não instituições financeiras.

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à CONTRATADA.
Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de



0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

X = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos deverão ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser
submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação
dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a
serem auferidos em função dos materiais, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Ordenador de Despesas.

O prazo para pagamento da Nota Fiscal só será contado da data de sua validação, considerando o trâmite administrativo.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela contratada, que porventura não tenha sido acordada no
contrato.

Diante da conferência, a Nota Fiscal deverá ser atestada pela Comissão designada, conforme disposto nos artigo 140 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da emissão da respectiva ordem bancária.

Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não
sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.

É condição para o pagamento do valor constante da nota fiscal/fatura, a comprovação de regularidade fiscal com a apresentação ou atualização quando
for o caso das seguintes certidões: CRF- Certificado de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão negativa de débitos
junto a Receita Federal relativa a tributos e contribuições federais, certidão negativa de débitos Estadual, certidão negativa de débitos municipais e certidão negativa
de débitos trabalhistas.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
Ficam vedadas a SUBCONTRATAÇÃO total ou parcial do objeto, pela CONTRATADA a outra empresa, a CESSÃO ou TRANSFERÊNCIA

total ou parcial do objeto licitado.
17. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18, inciso IX e, ainda, o
entendimento do Acórdão TCU nº 1316/2010, que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas:

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que, neste caso o objeto a ser licitado não envolve questões de alta
complexidade técnica, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através da união de esforços.

18. DA HABILITAÇÃO



18.1. Da Habilitação Jurídica, Econômico-financeira, Fiscal e Trabalhista
18.1.1. Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do
Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n° 7.775, de 2012;

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos
da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. i) Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da
consolidação respectiva."

Prova de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica nos órgãos de registro competente.

Documentos Pessoais do Representante, no caso de Pessoa Jurídica.

Prova de Inscrição no CPF ou CNPJ.

Inexistência de proibição de contratar com a administração - Certidão Negativa da Controladoria Geral do Estado (CAGEFIMP-CGE).

18.1.2. Habilitação Econômico-financeira
Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei nº 11.101/05 (recuperação judicial, extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida

nos últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, será verificado pela JUCER se a licitante teve seu plano de recuperação
judicial homologado pelo juízo, conforme determina o art. 58 da Lei nº 11.101/2005.

Caso a empresa licitante não obteve acolhimento judicial do seu plano de recuperação judicial, a licitante será inabilitada, uma vez que não há
demonstração de viabilidade econômica.

Balanço Patrimonial referente ao último exercício social ou o Balanço de Abertura, caso a licitante tenha sido constituída em menos de um ano que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

18.1.3. Regularidade Fiscal



Certidão de Regularidade de Débitos relativa às Contribuições Sociais e com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da Procuradoria da
Fazenda Nacional), admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativa”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em
fase de adimplemento;

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento;

Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de
débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

18.2. Regularidade Trabalhista
Certidão de Regularidade de Débito – CNDT, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, admitida

comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.

Declaração de Inexistência de Empregados Menores de 18 anos, salvo da condição de menor aprendiz, em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º da
CF/88.

19. DAS OBRIGAÇÕES
19.1. Da Contratante

Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, são obrigações da CONTRATANTE:

Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido, mediante a apresentação de Nota Fiscal de prestação dos serviços, logo sejam verificados em
conformidade, os direitos do Contratado;

Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais;

Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, relativos à execução do objeto da contratação;

Supervisionar, fiscalizar e atestar o cumprimento quanto à quantidade e qualidade dos serviços executados pela contratada;

Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual, por intermédio do fiscal designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando as ocorrências de fatos que, a seu critério, exijam a adoção de medidas por parte da CONTRATADA;

Realizar rigorosa conferência das características do objeto, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e
correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se referirem;

Assegurar que o objeto descrito neste instrumento somente seja realizado unicamente pela CONTRATADA, sendo vedada a interveniência de terceiros
estranhos ao contrato, salvo se autorizado prévia e expressamente;

Certificar-se do atendimento às exigências elaboradas para a presente contratação, condicionantes da formalização do contrato;

Zelar pelo cumprimento das obrigações das partes, constantes nos documentos que precedem e integram o contrato, mesmo as não transcritas no
documento hábil para contratação;

Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução do objeto deste Termo de Referência; e

Efetuar a publicação do termo contratual na forma da lei;



19.2. Da Contratada/Fornecedor
Além daquelas determinadas em Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, são obrigações da CONTRATADA:

Prestar os serviços objeto da presente contratação, conforme estabelecido neste Termo de Referência, na Minuta do Contrato e nos demais anexos,
obedecendo à regulamentação aplicável descrita neste documento e, em especial, à regulamentação de telecomunicações da ANATEL referente à qualidade dos
serviços, cumprindo os prazos e condições estabelecidas;

Iniciar a prestação do Serviços de Telefonia Móvel Pessoal – STMP, com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou móvel de qualquer
operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de voz e dados via rede móvel,
disponível nacionalmente com tecnologia digital, contendo plano de franquia de dados de no mínimo 20GB, tipo plano corporativo Pós-Pago, em prazo não superior a
15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da ordem de serviço;

Alocar Consultor ou Gerente de Contas para ser o responsável da CONTRATADA na gestão do futuro contrato, bem como indicar o(s) funcionário(s)
que estarão designados para atender demandas específicas da FISCALIZAÇÃO durante a execução contratual. A qualquer tempo, desde que entenda ser mais benéfica
ao desenvolvimento dos serviços, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição dos aludidos profissionais;

Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento
de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;

Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;

O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado considerar-se-á como infração contratual;

Garantir o sigilo e a inviolabilidade das conversações ou comunicações de dados, realizadas por meio dos serviços desta contratação;

Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, prestando-os sem interrupção, 24 horas por dia, sete dias por semana, durante todo o período de
vigência contratual;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à JUCER e/ou a terceiros, mesmo que não caracterizada a má-fé, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pele JUCER;

Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de
imediato, confirmados por escrito;

Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente,
taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pelo Governo;

A inadimplência da empresa contratada, com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do
contrato, não transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta contratação;

Comunicar por escrito à JUCER a ocorrência de qualquer fato anormal ou dano, verificado no local da prestação de serviço pactuado, no primeiro dia
útil subsequente à ocorrência;

Responsabilizar-se pela conduta de seus colaboradores, durante as horas de trabalho, de forma que os mesmos mantenham o devido respeito e cortesia
no seu relacionamento com os servidores da JUCER;

Permitir que a JUCER fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, ficando assegurado à JUCER, o direito de aceitá-los ou não;



Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 02 (duas) horas, após ser notificada, qualquer tipo de
ocorrência que cause a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua utilização;

Atender às solicitações da CONTRATANTE, corrigindo, no prazo máximo de 06 (seis) horas, após notificada, todas as falhas não compreendidas pelo
item anterior, ou seja, que não impliquem a interrupção total na prestação dos serviços ou degradação na qualidade da comunicação que impeça sua utilização;

Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar, com a devida antecedência, os esclarecimentos
necessários;

Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos advindos da paralisação parcial ou total dos trabalhos, por culpa a si imputável;

Disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), 24 horas por dia, sete dias por semana, durante toda a
vigência do CONTRATO, por meio de chamada telefônica, a fim de que seja possível registrar reclamações sobre o funcionamento do serviço contratado, obter
suporte técnico e esclarecimentos;

Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por
problemas de funcionamento do serviço. A FISCALIZAÇÃO não aceitará a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para terceiros, exceto no caso de
transferência de Contratos de Concessão ou de Permissão, ou de Termo de Autorização, devidamente aprovada pela ANATEL;

Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para o plano de
serviços utilizado como referência em sua proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual;

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de
ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir;

Atender prontamente as solicitações do CONTRATANTE acerca do fornecimento do serviço contratado e prestar os esclarecimentos que forem
necessários;

Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens e peças, assumindo a responsabilidade por eventuais
ações e/ou reclamações, de modo a assegurar ao CONTRATANTE a plena utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização;

Comprometer-se, por si e por seus colaboradores, a não revelar ou divulgar a terceiros, por quaisquer meios, informações obtidas em decorrência da
realização dos serviços objeto deste contrato, sem prévia e expressa autorização da JUCER;

Obedecer às normas de segurança relativas à confiabilidade dos sistemas e à manutenção da integridade dos dados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos
ou incorreções;

Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento, inclusive fretes e tributos e quaisquer outras que forem devidas;

Providenciar a identificação individual de seus empregados que transitem nas dependências do CONTRATANTE, quando em atividade na execução do
objeto contratado, através de uniforme e/ou crachá;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo de Referência, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada;

Os casos excepcionais serão avaliados pelo CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.

20. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS



Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que
acontecido em dependência do CONTRATANTE;

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato; e

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

21. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os
serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou
pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:
(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções,
da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-
se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência)

Tendo em vista que o valor estimado da contratação de R$ 20.818,56 (vinte mil oitocentos e dezoito reais e cinquenta e seis centavos) está dentro do
estabelecido no art. 75 da lei em comento, justifica-se a forma de contratação direta por Dispensa de Licitação.

22. DAS PROPOSTAS E DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS (ART. 33 DA LEI Nº 14.133/21)
O critério de avaliação adotado será o de menor preço.

A escolha de agrupamento se justifica pela similaridade dos itens, bem como, que são pertencentes ao mesmo segmento de mercado, para atender a
demanda dos Escritórios Regionais da JUCER, que se faz necessário à utilização simultânea do item agrupado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/Decreto/D10922.htm#art3


23. DA FISCALIZAÇÃO (ART. 140, DA LEI 14.133/21)
A fiscalização da contratação será exercida por comissão portariada ou outros servidores designados pela Administração, aos quais competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21.

Na fiscalização e acompanhamento da execução contratual, o servidor responsável, atenderá as disposições constantes na Lei n. 14.133/21.

24. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (BASE LEGAL: ARTS. 25 E INCISOS I, II, III, E IV DO 156 DA LEI 14.133/21)

Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, II, III e IV, da Lei nº 14.133,21, pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do instrumento contratual.

Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com o Estado, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das
demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAF e no CAGEFOR.

A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua intimação, para
efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão
encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Contratante proceder à cobrança judicial.

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha causar à Contratante.

De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base
na legislação vigente.

A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não se verifique a
adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133/21:

·                     Inexecução total ou parcial do contrato;

·                     Apresentação de documentação falsa;

·                     Comportamento inidôneo;



·                     Fraude fiscal;

·                     Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração
cometida e prejuízos causados à contratante ou a terceiros.

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as
principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

01 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por
dia

02 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 05 3,2% por
dia

03 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por
dia

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência; 04 1,6% por
dia

05 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência. 02 0,4% por

dia
Para os itens a seguir, deixar de:

06 Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste
contrato; por dia e por ocorrência; 05 3,2% por

dia

07 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8% por
dia

08 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por ocorrência. 02 0,4% por
dia

09 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por
dia

*Incidente sobre o valor mensal do contrato.

 

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança
na forma prevista em lei.

As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior
ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.



A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Contratante, observado o princípio da proporcionalidade.

A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais.

Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade,
previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de atos ilícitos praticados.

25. DO CONTRATO: TERMO, VIGÊNCIA, GARANTIA E FISCALIZAÇÃO
25.1. Do Termo Contratual
25.1.1. Homologada a licitação, será formalizado Contrato Administrativo através da Procuradoria desta JUCER, para a prestação dos serviços, estabelecendo
em cláusulas as condições e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo de Referência e a proposta da empresa, que se constituirão parte
integrante do Termo Contratual, como se nele estivessem transcritos, tudo em conformidade com a legislação vigente.

25.1.2. Após a assinatura do contrato a Contratada deverá iniciar os Serviços de Telefonia Móvel Pessoal – STMP, com ligações ilimitadas para qualquer
telefone (fixo ou móvel de qualquer operadora) dentro do Brasil, incluindo sistema informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor online), comunicação de
voz e dados via rede móvel, disponível nacionalmente com tecnologia digital, contendo plano de franquia de dados de no mínimo 20GB, tipo plano corporativo Pós-
Pago, para atender a Sede e os Escritórios Regionais desta JUCER, localizados nos municípios de Porto Velho, Ariquemes, Buritis, Cacoal, Guajará Mirim, Jaru, Ji
Paraná, Rolim de Moura e Vilhena, conforme prazos definidos no Termo de Referência.

25.2. Da Vigência Contratual
25.2.1. Será de no mínimo até 12 (doze) meses, a partir da publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, podendo ser rescindido a qualquer
tempo quando a empresa contratada tiver infringindo qualquer cláusula do contrato e, ainda,  podendo ser renovado por igual período assim  as partes
julgarem necessário, na forma e condições previstas no artigo 106, da Lei n°. 14.133/21.

25.2.2. Durante a vigência contratual os preços serão fixos e irreajustáveis.

25.2.3. Havendo prorrogação contratual, será permitido repactuação de preços se proposta pela Contratada, cabendo análise e posterior aprovação do ordenador
de despesa da JUCER.

25.2.4. É obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

25.3. Dos Acréscimos e Supressões 
25.3.1. No interesse da Administração, a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, acréscimos ou supressões no valor inicial
atualizado do Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigos 124, 125 e 126, da Lei nº. 14.133/21, tendo como base os preços
constantes da proposta da Contratada.

25.3.2. Poderão exceder o limite estabelecido nesta condição os acréscimos ou supressões resultantes de determinação judicial ou dos órgãos de controle,
decorrentes de caso fortuito ou força maior, mediante acordo entre as partes.



25.4. Da Reajuste Contratual
25.4.1. O(s) valor(res) contratado(s) será(rão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 2º e seu § 1º, da Lei Federal nº
10.192/01 - princípio da anualidade que as propostas devem observar.

25.4.2. Os preços e tarifas poderão ser reajustados de acordo com o índice IST - Índice de Serviços de Telecomunicações publicado pela ANATEL, após o
interregno de 12 (doze) meses.

25.5. Do Reequilíbrio Econômico
25.5.1. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da lei nº. 14.133/21, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do
contrato, requerido pela contratada, desde que documentalmente e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual.

25.6. Da garantia contratual
25.6.1. Não serão exigidas Garantias Contratuais, uma vez que o objeto do presente Termo de Referência trata-se se concessão de serviços de
Telecomunicações, tendo como Órgão Regulador a ANATEL.

25.7. Rescisão Contratual
25.7.1.  Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 104, inciso IV e 137 da Lei nº 14.133/21, com as consequências indicadas no
art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

25.7.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

25.7.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/21.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os serviços devem ser executados por profissionais habilitados. Este termo jamais é exaustivo, havendo sempre a possibilidade de exceções que, se

justificadas, serão avaliadas pela Administração.

O presente Termo fica condicionado à Lei Federal nº 14.133/21, ficando a CONTRATADA ciente de que qualquer litígio entre a CONTRATANTE e
CONTRATADA, serão dirimidos com base nas referidas leis e suas alterações.

Não serão aceitas alegações futuras, declaração de desconhecimento de fatos, estados, totalidades, partes ou detalhes deste Termo de Referência que
impossibilitem ou dificultem a entrega do objeto.

Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia, para solucionar quaisquer questões oriundas da contratação do objeto deste Termo.
 

Porto Velho, 10 de novembro de 2022.
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